
ESTADO DO PARANÁ

COMISSÃO DEJUSTIÇÀ E REDAÇÃO

PARECERN"167, de20l7.

EMENDA No 03 DE 2077 AO PROJETO DE LEI No 64 DE 2017.

PROPONENTE: Pedro Sampaio,i PSDB, Setginho tubeiro/ PPL.

REI-ATOR: Fctnando Hallbetg/ PPl.

EMENTÀ Dispôe sobte â implantação dc ftaldátios nos locais que especiFrca no Nlunicípio de Cascavel, e

dá outras providências.

PARECER FAVORÁYEL.

r - FUNDÂMENTAçÃO E VOTO DO RELATOR

Compete à Comissão de Justiça e Redação opinar sobre os aspectos consdrucionais, lcgais,

rcgimentais e a boa técnica legislativa das proposições.

Visa a emenda estabelecer critérios pata a implantação do fraldârio.

Com efeito, os restautantes c congêneres com capacidade de 150 pessoas ou mais ficarn obrigados
a instalar o fraldírio.

Cumptc ressaltar a possibiüdade da proposição da emcnda, confotmc dispõe o artigo 137

parâgraío 2o do Rcgimento Interno.

Destarte, após ponderâr a rnatériâ como Relator nos termos dos artigos 37 inciso IV e artigo 38 capat, ambos

do Regimento Interno, não verifico impcdimentos para ffamitação da proposição, assim sendo, manifesto o meu

voto FAYORÁYEL.

II- VOTO DACOMISSÃO

A Comissão de Justiça e Redação pot meio dos seus Vereadorcs acompanham o voto do Emincnte

Ilelator e opinam pelo Voto FAVO L ao projeto dc Lei.
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É o Parecet. Sala das Comissõcs PeÍmâncntes

Cascavel, 05 de setembro de 201,7.
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